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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DA PARAÍBA 

PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO TÉCNICO E EMPREGO  

 

PROCESSO DE SELEÇÃO INTERNA SIMPLIFICADA PARA  

PROFISSIONAIS TÉCNICOS BOLSISTAS DO PRONATEC-PB 

 

EDITAL SEE-PB nº 012/2017 

 

1ª CONVOCAÇÃO – PROFISSIONAIS BOLSISTAS 

Os candidatos listados no ANEXO I ficam convocado a comparecer no dia 26 Julho de 2017, às 8:00h, 

na Escola Técnica Estadual Pastor João Pereira Gomes Filho (Escola Técnica de Mangabeira), no auditório 

principal, localizada na Av. Hílton Souto Maior, S/N - Mangabeira, João Pessoa - PB, CEP: 58055-018, onde 

haverá a recepção e formação inicial dos bolsistas durante os dois períodos (8:00-12:00h | 14:00-17:00h). 

Os candidatos listados no ANEXO I precisam se apresentar munidos: 

a) de toda documentação original, ou devidamente autenticada em cartório, que fora apresentada no 

processo de inscrição e exigida no subitem 4.2 do Edital;  

b) do último contracheque emitido pelo Governo da Paraíba, de acordo com o item 1.2 do Edital;  

c) de fotocópia dos dados bancários com descrição do nome do banco, nº da agência,  

n° da conta (preferivelmente corrente), EM NOME do bolsista, e outras observações. (fotocópia do 

cartão bancário ou comprovante de operação); 

d) do Termo de Disponibilidade (ANEXO II) preenchido (todos os convocados); 

e) da Autorização do Setor de Recursos Humanos da Instituição preenchido (apenas para servidores 

públicos), em cumprimento ao disposto no artigo 14, inciso II, da Resolução CD/FNDE n.º 04 de 16 de 

março de 2012 (ANEXO III)  

f) e do Termo de Compromisso do Bolsista Servidor (ANEXO IV). 

João Pessoa, 24 de julho 2017. 

  

 

 

 

 

 

Hebertty Vieira Dantas 

Coordenador Geral do PRONATEC-PB
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ANEXO I – LISTA DE PROFISSIONAIS BOLSISTAS CONVOCADOS 

 

NOME CPF CIDADE UNIDADE  DE ENSINO TURNO FUNÇÃO 
CLASSIFI-

CAÇÃO 

NOTA 

VALIDADA 

MÔNICA BANDEIRA D EMELO 910.433.XXX-XX BAYEUX 
CENTRAL DE AULAS DO 

PRONATEC 
TARDE APOIO 1 45 

LIGIA MARIA DA SILVA SOARES 053.965.XXX-XX BAYEUX 
CENTRAL DE AULAS DO 

PRONATEC TARDE ORIENTADOR 1 55 

DIEGO INÁCIO DE FREITAS SANTOS 071.057.XXX-XX BAYEUX 
CENTRAL DE AULAS DO 

PRONATEC TARDE SUPERVISOR 1 20 

ANIELMA V. FIGUEIREDO 060.832.XXX-XX 
BONITO DE 

SANTA FÉ 
EEEFM MONSENHOR MORAIS NOTURNO APOIO 1 55 

MARIA ISABEL DO NASCIMENTO 

LEITE 
043.711.XXX-XX 

BONITO DE 

SANTA FÉ 

EEEFM MONSENHOR MORAIS 
NOTURNO ORIENTADOR 1 75 

ANAILMA VIRGOLINO DE 

FIGUEIREDO 
033.068.XXX-XX 

BONITO DE 

SANTA FÉ 

EEEFM MONSENHOR MORAIS 
NOTURNO ORIENTADOR 2 60 

ELDROVANDO CARTAXO TEMOTEO 009.340.XXX-XX CAJAZEIRAS EEEFM CRISTIANO CARTAXO TARDE APOIO 1 55 

MARIA DE FATIMA OLIVEIRA DA 

SILVA 
027.374.XXX-XX CAJAZEIRAS 

EEEFM MONS CONSTANTINO 

VIEIRA 
TARDE APOIO 2 35 

JOSÉ ALISON PEREIRA DE SOUSA 059.991.XXX-XX CAJAZEIRAS 
EEEFM MONS CONSTANTINO 

VIEIRA 
NOTURNO APOIO 3 30 

PAULO FERNANDO DA SILVA 035.763.XXX-XX CAJAZEIRAS EEEFM CRISTIANO CARTAXO TARDE ORIENTADOR 1 75 

JOSÉ EDMAR LEITE 713.864.XXX-XX CAJAZEIRAS 
EEEFM MONS CONSTANTINO 

VIEIRA 
TARDE ORIENTADOR 2 70 

WIGNA NIBEGNA ASSIS DE ALMEIDA 063.103.XXX-XX CAJAZEIRAS 
EEEFM MONS CONSTANTINO 

VIEIRA 
NOTURNO ORIENTADOR 3 70 

LUCAS VIALLI BATISTA MIRANDA 092.841.XXX-XX CAJAZEIRAS 
EEEFM MONS CONSTANTINO 

VIEIRA 
NOTURNO SUPERVISOR 1 20 

DELIAN DE ABREU MOREIRA 

NASCIMENTO 
965.671.XXX-XX CAJAZEIRAS 

EEEFM MONS CONSTANTINO 

VIEIRA 
TARDE SUPERVISOR 2 15 

PAULO RICARDO OLIVEIRA DOS 

SANTOS 
083.952.XXX-XX CAJAZEIRAS EEEFM CRISTIANO CARTAXO TARDE SUPERVISOR 3 10 
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THAYSE ANDREZZA OLIVEIRA DO 

BU 
090.125.XXX-XX 

CAMPINA 

GRANDE 

EEEM E PROFISSIO. DR ELPIDIO 

DE ALMEIDA 
TARDE APOIO 1 80 

THIAGO DA SILVA MORAIS 081.484.XXX-XX 
CAMPINA 

GRANDE 

EEEM E PROFISSIO. DR ELPIDIO 

DE ALMEIDA 
TARDE APOIO 2 70 

LEANDRO CALIXTO HENRIQUES 086.292.XXX-XX 
CAMPINA 

GRANDE 

EEEM E PROFISSIO. DR ELPIDIO 

DE ALMEIDA 
TARDE ORIENTADOR 1 55 

ANDREA CHAVES SANTIAGO DE 

LIMA 
018.442.XXX-XX 

CAMPINA 

GRANDE 

EEEM E PROFISSIO. DR ELPIDIO 

DE ALMEIDA 
TARDE ORIENTADOR 2 50 

IURY ANDERSON FERNANDES 

COELHO 
075.990.XXX-XX 

CAMPINA 

GRANDE 

EEEM E PROFISSIO. DR ELPIDIO 

DE ALMEIDA 
TARDE SUPERVISOR 1 50 

LUDMILLA CAVALCANTI ANTUNES 

LUCENA 
052.018.XXX-XX 

CAMPINA 

GRANDE 

EEEM E PROFISSIO. DR ELPIDIO 

DE ALMEIDA 
TARDE SUPERVISOR 2 40 

UELISON FRANCELINO LEITE 076.169.XXX-XX ITAPORANGA 
ENE PROF FRANCELINO A 

NEVES 
NOTURNO APOIO 1 75 

JEFFERSON CORCINO BIDO 080.034.XXX-XX ITAPORANGA 
EEEM ADALGISA TEODULO DA 

FONSECA 
TARDE APOIO 2 70 

ROBERLANDIA DE ABRANTES 

GADELHA SILVA 
034.727.XXX-XX ITAPORANGA 

ENE PROF FRANCELINO A 

NEVES 
NOTURNO ORIENTADOR 1 80 

JOSEFA NAUBIA ALVES DE BRITO 

MARQUES 
026.800.XXX-XX ITAPORANGA 

EEEM ADALGISA TEODULO DA 

FONSECA 
TARDE ORIENTADOR 2 80 

RICARDO VIEIRA DA SILVA 

FERREIRA 
032.833.XXX-XX ITAPORANGA 

ENE PROF FRANCELINO A 

NEVES 
NOTURNO SUPERVISOR 1 80 

MARIA DO DESTERRO DOS SANTOS 

FERREIRA 
050.855.XXX-XX ITAPORANGA 

EEEM ADALGISA TEODULO DA 

FONSECA 
TARDE SUPERVISOR 2 75 

AÉLIO THIAGO DE FREITAS 

FERNANDES 
013.012.XXX-XX JOÃO PESSOA 

SEDE DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 
DIURNO APOIO (PcD) 1 50 

JESSICA GOMES MACHADO 000.031.XXX-XX JOÃO PESSOA EEEFM FRANCISCA A CUNHA TARDE APOIO 1 85 

ALINE DE CARVALHO DINIZ E SÁ 082.823.XXX-XX JOÃO PESSOA 

EEEM PRESIDENTE JOÃO 

GOULART (PRESIDENTE 

MEDICI) 

NOTURNO APOIO 2 80 

ADRIANO DA SILVA PINHEIRO 057.528.XXX-XX JOÃO PESSOA 
CEARTE - CENTRO ESTADUAL 

DE ARTE 
TARDE APOIO 3 75 

LUEDMA FERNANDES DE ARAUJO 081.032.XXX-XX JOÃO PESSOA 
CEARTE - CENTRO ESTADUAL 

DE ARTE 
TARDE APOIO 4 75 
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THIAGO ALVES GOMES 078.030.XXX-XX JOÃO PESSOA EEEFM PROFª DEBORA DUARTE TARDE APOIO 5 75 

ANTONIO ELY PINHO VENÂNCIO 058.531.XXX-XX JOÃO PESSOA 
EEEFM PROFESSORA MARIA 

JACY COSTA 
TARDE APOIO 6 75 

RAFAELA SOUTO DE OLIVEIRA 010.725.XXX-XX JOÃO PESSOA 
SEDE DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 
DIURNO APOIO 7 70 

THONY ROBSON DE OLIVEIRA SILVA 064.481.XXX-XX JOÃO PESSOA 
EEEFM PROFESSORA MARIA 

JACY COSTA 
TARDE ORIENTADOR 1 75 

IARA DE OLIVEIRA BARROS ARAÚJO 450.573.XXX-XX JOÃO PESSOA 
CEARTE - CENTRO ESTADUAL 

DE ARTE 
TARDE ORIENTADOR 2 65 

JOÃO GENARTE DE ARAÚJO 

CAVALCANTE NETO 
478.443.XXX-XX JOÃO PESSOA EEEFM FRANCISCA A CUNHA TARDE ORIENTADOR 3 65 

NARJARA LINS DE ARAÚJO 044.786.XXX-XX JOÃO PESSOA 
CEARTE - CENTRO ESTADUAL 

DE ARTE 
TARDE ORIENTADOR 4 65 

GISELLE CHRISTINE LINS LOPES 067.042.XXX-XX JOÃO PESSOA 

EEEM PRESIDENTE JOÃO 

GOULART (PRESIDENTE 

MEDICI) 

NOTURNO ORIENTADOR 5 60 

RIVALDAVIA CARMO DE ANDRADE 303.825.XXX-XX JOÃO PESSOA EEEFM PROFª DEBORA DUARTE TARDE ORIENTADOR 6 55 

MARIA BOTELHO LIMA 027.495.XXX-XX JOÃO PESSOA EEEFM FRANCISCA A CUNHA TARDE SUPERVISOR 1 70 

EMMANUELLE FERREIRA COUTINO 953.872.XXX-XX JOÃO PESSOA 
CEARTE - CENTRO ESTADUAL 

DE ARTE 
TARDE SUPERVISOR 2 70 

NILCIONE MACIEL LACERDA 

BATISTA 
839.469.XXX-XX JOÃO PESSOA EEEFM PROFª DEBORA DUARTE TARDE SUPERVISOR 3 60 

EDNILDON RAMALHO FIDELES 

JÚNIOR 
032.707.XXX-XX JOÃO PESSOA 

EEEM PRESIDENTE JOÃO 

GOULART (PRESIDENTE 

MEDICI) 

NOTURNO SUPERVISOR 4 60 

MARIA LÚCIA TRAJANO DA SILVA 

LIMA 
032.182.XXX-XX JOÃO PESSOA 

EEEFM PROFESSORA MARIA 

JACY COSTA 
TARDE SUPERVISOR 5 55 

WANDERSON ALBERTO DA SILVA 038.620.XXX-XX JOÃO PESSOA 
CEARTE - CENTRO ESTADUAL 

DE ARTE 
TARDE SUPERVISOR 6 50 

ALMIR VIEIRA DE ASSIS 416.283.XXX-XX MAMANGUAPE 
EEEF DR GUSTAVO FERNANDES 

DE LIMA SOBRINHO 
NOTURNO APOIO 1 45 

ROSA MARIA DE SANTANA 929.777.XXX-XX MAMANGUAPE 
EEEF DR GUSTAVO FERNANDES 

DE LIMA SOBRINHO 
NOTURNO ORIENTADOR 1 45 
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GERLANE PEREIRA DA BATISTA 008.211.XXX-XX MAMANGUAPE 
EEEF DR GUSTAVO FERNANDES 

DE LIMA SOBRINHO 
NOTURNO SUPERVISOR 1 55 

DJAILMA OLIVEIRA SÁ 064.872.XXX-XX MONTEIRO 
EEEF DR GUSTAVO FERNANDES 

DE LIMA SOBRINHO 
NOTURNO APOIO 1 55 

ARYSTTOTENES DA SILVA PRATA 025.750.XXX-XX MONTEIRO EEEFM JOSE LEITE DE SOUSA NOTURNO ORIENTADOR 1 80 

MARIA JOSÉ BRITO 048.808.XXX-XX MONTEIRO EEEFM JOSE LEITE DE SOUSA NOTURNO ORIENTADOR 2 10 

JANÚBIA DE MEDEIROS MENEZES 079.837.XXX-XX PATOS EEEFM AUZANIR LACERDA TARDE APOIO 1 50 

JÉSSYKA SANTOS CANDEIA 092.992.XXX-XX PATOS EEEFM AUZANIR LACERDA TARDE ORIENTADOR 1 30 

JORGE MIGUEL LIMA OLIVEIRA 059.896.XXX-XX PATOS EEEFM AUZANIR LACERDA TARDE SUPERVISOR 1 65 

GENÁRIO APOLINÁRIO JÚNIOR 016.160.XXX-XX POCINHOS 
EEEFM ANTONIO GALDINO 

FILHO 
NOTURNO APOIO 1 65 

BRUNA SONALY DINIZ BERNARDINO 090.088.XXX-XX POCINHOS 
EEEFM ANTONIO GALDINO 

FILHO 
NOTURNO ORIENTADOR 1 50 

YASMIM MENDES SOUTO 082.531.XXX-XX POCINHOS 
EEEFM ANTONIO GALDINO 

FILHO 
NOTURNO SUPERVISOR 1 50 

ERIVAN BARBOSA DA SILVA 071.905.XXX-XX QUEIMADAS 
EEEFM FRANCISCO ERNESTO 

DO REGO 
NOTURNO APOIO 1 45 

ÉRICA SAMARA ARAÚJO BARBOSA 

DE ALMEIDA 
073.513.XXX-XX QUEIMADAS 

EEEFM FRANCISCO ERNESTO 

DO REGO 
NOTURNO ORIENTADOR 1 55 

VALDO FERNANDES CAVALCANTE 058.654.XXX-XX QUEIMADAS 
EEEFM FRANCISCO ERNESTO 

DO REGO 
NOTURNO ORIENTADOR 2 40 

DANILO DE SOUSA CEZARIO 083.161.XXX-XX 
SÃO JOSÉ DE 

PIRANHAS 

EEEFM PREFº JOAQUIM 

LACERDA LEITE 
NOTURNO ORIENTADOR 1 70 

MARIA DE FATIMA SOUSA ANDRADE 486.889.XXX-XX 
SÃO JOSÉ DE 

PIRANHAS 

EEEFM PREFº JOAQUIM 

LACERDA LEITE 
NOTURNO SUPERVISOR 1 75 
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ANEXO II - Termo de Disponibilidade 

 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA 

PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO TÉCNICO E EMPREGO 

 

TERMO DE DISPONIBILIDADE 

  

  

Pela presente DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE, eu, _____________________ 

____________________________________________________________________________, portador do 

RG n.º___________________, inscrito no CPF sob o  

nº _______________________,  declaro ter disponibilidade para participação das atividades no âmbito do 

PRONATEC-PB, e que não haverá prejuízo da carga horária regular no órgão/instituição da qual integro o 

quadro de funcionários/servidores, conforme previsto no Art.9º, da Lei 12.513, de 26/10/2011, e Resolução 

CD/ FNDE Nº 04 de 16 de março de 2012 e a Resolução CS/IFPB Nº 46 de 02 de maio de 2012, e que não 

respondo a processo administrativo disciplinar.  

 

HORÁRIO DE TRABALHO DISPONÍVEL PARA ATUAR NO PRONATEC 

 

 HORÁRIO DE TRABALHO 

 SEMANA SEG TER QUA QUI SEX SÁB 

T
U

R
N

O
 Manhã       

Tarde       

Noite       

 

 

 

__________________________, ______ de ________________ de ___________ 

 

 

 

 

______________________________________ 

ASSINATURA DO CANDIDATO 
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ANEXO III - Autorização do Setor de Recursos Humanos da Instituição 

 

 

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA 

PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO TÉCNICO E EMPREGO 

 

AUTORIZAÇÃO DO SETOR DE RECURSOS HUMANOS  

PARA SERVIDOR PÚBLICO  

Declaramos, para os devidos fins e em conformidade com o artigo 14, inciso II da Resolução CD/FNDE n.º 04 de 16 de 

março de 2012, que o servidor______________________________________________________________________, 

matrícula Institucional sob o n.º _______________, ocupante do cargo de ________________________, do Quadro de 

Pessoal do (a)___________________________________________, foi admitido em _____/____/_____, 

permanecendo em atividade no referido cargo até a presente data, estando apto, portanto a receber bolsa no âmbito do 

PRONATEC. 

__________________________, ______ de ________________ de ___________. 

 

 

________________________________________________ 

CARIMBO E ASSINATURA DO RH 

 

 

ANUÊNCIA DA CHEFIA IMEDIATA 

 

Declaro, para os devidos fins, que o (a) servidor (a) ________________________ _____________________, matricula 

Institucional sob o n.º __________________, lotado (a) no (a) __________________________________, tem o 

consentimento e ciência da Diretoria/Coordenação deste setor para exercer suas atividades, conforme atestado no Termo 

de Disponibilidade, sem prejuízo ao setor, junto ao Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego 

(PRONATEC), na função de _____________________________ _____________________, conforme Edital n.º 

_________________. 

__________________________, ______ de ________________ de ___________. 

 

_____________________________________________________ 

CARIMBO E ASSINATURA DA CHEFIA IMEDIATA
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ANEXO IV – Termo de Compromisso de Bolsista Servidor 

 
 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO TÉCNICO E EMPREGO - PRONATEC 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DA PARAÍBA – SEE/PB 

COORDENAÇÃO GERAL PRONATEC 

 

TERMO DE COMPROMISSO DO BOLSISTA SERVIDOR 

DADOS DO BOLSISTA 

Nome  

Data de 

Nascimento 
 CPF  

Identidade RG  
Data de 

Expedição 
 

Naturalidade  Nacionalidade  

Endereço  

Cidade  UF                                CEP  

Telefones  

E-mail  

DADOS BANCÁRIOS 

Banco  

Agência  Conta  Operação  

DADOS DA BOLSA 

Edital de 

Aprovação 
 

Data de Início   
Data de 

Término 
 

Valor da Bolsa  

  

DADOS DO PROGRAMA 

Local Atuação: 

Gerência:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Página 9 de 10 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

 

O bolsista COMPROMETE – SE: 

 

1. Ao Supervisor da Unidade de Ensino ou UER (Unidade de Ensino Remoto), compete: 

 

1 - Emitir, ao final do curso ofertado, relatório das atividades e do desempenho dos beneficiários 

(estudantes), quanto à frequência, a permanência, a evasão e o encaminhamento ao mercado de trabalho 

(inserção socioprofissional); 

2 - Coordenar as atividades de planejamento de ensino (metodologias e estratégias de ensino) com as 

equipes de professores envolvidas no programa; 

3 - Articular junto aos professores, na busca de estratégias que favoreçam a permanência e êxito dos alunos; 

4 - Transmitir, por meio de relatório, ao coordenador adjunto responsável, as dificuldades, sugestões e 

mudanças percebidas no decorrer do curso ou propostas pelos professores; 

5 - Aplicar, ao final de cada disciplina, o formulário avaliativo da disciplina (professor), como ação 

obrigatória para liberação de recursos e certificação dos beneficiários; 

6 - Participar de qualquer convocação quando solicitado pela coordenação geral ou adjunta do programa, 

justificando, por escrito, seu impedimento; 

7 - O bolsista servidor fica obrigado a apresentar, junto a coordenação do programa, ao final dos cursos 

que supervisiona, relatório final de suas atividades, que deverá vir acompanhado do seu formulário 

avaliativo de desempenho; 

 

2. Ao Orientador da Unidade de Ensino ou UER, compete:  

 

1 - Subsidiar o Supervisor do curso na elaboração, ao final do curso ofertado, do relatório das atividades e 

do desempenho dos beneficiários (estudantes), quanto à frequência, a permanência, a evasão e o 

encaminhamento ao mercado de trabalho (inserção socioprofissional); 

2 - Acompanhar as atividades de planejamento de ensino (metodologias e estratégias de ensino) com as 

equipes de professores envolvidas no programa; 

3 - Articular junto aos professores, na busca de estratégias que favoreçam a permanência e êxito dos alunos; 

4 - Transmitir, por meio de relatório, à Coordenação Adjunta do programa nas gerências, as dificuldades, 

sugestões e mudanças percebidas no decorrer do curso ou propostas pelos professores; 

5 - Aplicar, ao final de cada módulo/disciplina, o formulário avaliativo do módulo/disciplina (professor), 

como ação obrigatória para liberação de recursos e certificação dos beneficiários; 

6 - Participar de qualquer convocação quando solicitado pela coordenação geral ou adjunta (campi) do 

programa, justificando, por escrito, seu impedimento; 

7 - O bolsista servidor fica obrigado a apresentar, junto a coordenação do programa, ao final dos cursos 

que orienta, relatório final de suas atividades, que deverá vir acompanhado do seu formulário avaliativo de 

desempenho;  

 

3. Ao Apoio da Unidade de Ensino ou UER, compete:  

 

1 - Participar de qualquer convocação quando solicitado pela coordenação geral ou adjunta (campi) do 

programa, justificando, por escrito, seu impedimento; 

2 - O bolsista servidor fica obrigado a apresentar, junto à coordenação do programa, quando solicitado, 

relatório de suas atividades, que deverá vir acompanhado do seu formulário avaliativo de desempenho; 

3 - A Coordenação Geral do PRONATEC – SEE/PB poderá cancelar ou suspender a bolsa quando 

constatada infringência a qualquer das condições constantes deste termo e das normas aplicáveis a esta 

concessão, sem prejuízo da aplicação dos dispositivos legais que disciplinam o ressarcimento dos recursos; 
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4 - A concessão objeto do presente instrumento não gera vínculo de qualquer natureza ou relação de 

trabalho; 

5 - O bolsista servidor, abaixo assinado, declara está ciente das condições descritas acima, assim como com 

os termos dos documentos básicos do programa de bolsas, sem restrições, e que a concessão que ora lhe é 

feita, compromete-se a cumpri-las fielmente; 

6 - Inserir as informações no SISTEC da frequência e resultado das avaliações, junto com os professores 

das disciplinas; 

7 - Acompanhar as turmas no SISTEC informando pendências ao supervisor e/ou orientador de curso. 

 

4. Ao Apoio na sede da Secretaria da Educação, compete:  

 

1 - Auxiliar a administração em todos os níveis, executando atividades administrativas necessárias para 

garantir a eficiência do PRONATEC, inclusive nas Unidades de Ensino e demais atribuições que lhe forem 

conferidas; 

 

ACEITE E CONCORDÂNCIA: 

 

 

 

________________________, ______DE ___________________DE ____________. 

 

 

 

 

________________________________________________________ 

ASSINATURA DO BOLSISTA 

 

 

 

 
 

DE ACORDO EM   _____/______/______ 

 

 

 

 

 

ANTONIO NICÁCIO DA SILVA 

COORDENADOR ADJUNTO DO PRONATEC 

 

DE ACORDO EM ______/______/_______ 

 

 

 

 

 

HEBERTTY VIEIRA DANTAS  

COORDENADOR GERAL DO PRONATEC/SEE-PB 

 

  


